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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL: 

INDICAÇÃO N° 272/2022

A Vereadora abaixo subscrita, no uso das atribuições e prerrogativas regimentais, em especial 

aquelas previstas no art. 136 do Regimento Interno, vem respeitosamente apresentar a V. Exa. a 
presente Proposição na forma de Indicação:

“SOLICITA QUE SEJA REALIZADA DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA SERVIÇO DE 
LIMPEZA PÚBLICA NO BAIRRO CAPOEIRAS” .

J U S T I F I C A T I V A :

A Vereadora abaixo subscrita vem através desta Indicação, solicitar ao Chefe do Poder 

Executivo, que através do Departamento Competente seja realizada a designação de servidor para 

realizar o serviço de limpeza das vias públicas no Bairro Capoeiras.

Recentemente foi procurada pelos moradores do Bairro Capoeiras, em especial da Rua José 

Sabino da Silva n° 574, os quais informaram que os matos localizados nos cantos dos passeios estão 

grandes, vias sujas e que há muito tempo não possui um varredor de rua no bairro.

Diante das informações, solicito que seja realizada a designação de servidores para realizem 

uma força tarefa no sentido da limpeza em geral do referido Bairro, e que seja designado uma vez 

por semana um servidor para realizar a limpeza das vias.

Desta forma, solicito-lhe resposta no prazo de 20 (vinte) dias, prorrogável por 10 (dez), desde 

que solicitado e devidamente justificado, conforme previsto no § 4o do art. 136 do Regimento Interno
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